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azimute de 86°52'12" e distância de 2.491,28 m, até o ponto 16, de coordenadas N=
9.113.328,811m e E= 526.003,224m; deste, segue com azimute de 65°24'54" e distância de
1.233,46 m, até o ponto 17, de coordenadas N= 9.113.841,980m e E= 527.124,864m;
deste, segue com azimute de 79°36'18" e distância de 13.250,62 m, até o ponto 18, de
coordenadas N= 9.116.232,844m e E= 540.158,001m; e deste, segue com azimute
48°08'19" e distância de 564,53 m, até o ponto 1, ponto inicial da descrição deste
perímetro de 113.967,34 m, com área de 55,9558 km²;

VIII - área 8 - inicia-se a descrição do perímetro no ponto 1, de coordenadas N=
9.154.738,744m e E= 425.364,353m; deste, segue com azimute de 91°06'35" e distância de
2.996,90 m, até o ponto 2, de coordenadas N= 9.154.680,697m e E= 428.360,694m; deste, segue
com azimute de 181°54'20" e distância de 9.411,57 m, até o ponto 3, de coordenadas N=
9.145.274,332m e E= 428.047,730m; deste, segue com azimute de 140°34'45" e distância de
3.574,99 m, até o ponto 4, de coordenadas N= 9.142.512,637m e E= 430.317,887m; deste, segue
com azimute de 165°33'59" e distância de 5.061,60 m, até o ponto 5, de coordenadas N=
9.137.610,799m e E= 431.579,534m; deste, segue com azimute de 141°02'35" e distância de
5.646,18 m, até o ponto 6, de coordenadas N= 9.133.220,233m e E= 435.129,496m; deste, segue
com azimute de 183°28'59" e distância de 10.715,26 m, até o ponto 7, de coordenadas N=
9.122.524,770m e E= 434.478,496m; deste, segue com azimute de 146°27'24" e distância de
1.813,80 m, até o ponto 8, de coordenadas N= 9.121.013,022m e E= 435.480,746m; deste, segue
com azimute de 201°21'48" e distância de 4.875,49 m, até o ponto 9, de coordenadas N=
9.116.472,532m e E= 433.704,697m; deste, segue com azimute de 337°59'29" e distância de
5.820,44 m, até o ponto 10, de coordenadas N= 9.121.868,823m e E= 431.523,523m; deste,
segue com azimute de 3°28'08" e distância de 10.433,29 m, até o ponto 11, de coordenadas N=
9.132.282,992m e E= 432.154,815m; deste, segue com azimute de 320°02'29" e distância de
5.042,64 m, até o ponto 12, de coordenadas N= 9.136.148,227m e E= 428.916,268m; deste,
segue com azimute de 345°11'41" e distância de 5.204,94 m, até o ponto 13, de coordenadas N=
9.141.180,361m e E= 427.586,222m; deste, segue com azimute de 321°28'34" e distância de
4.002,12 m, até o ponto 14, de coordenadas N= 9.144.311,414m e E= 425.093,546m; deste,
segue com azimute 1°29'16" e distância de 10.430,85 m, até o ponto 1, ponto inicial da descrição
deste perímetro de 85.030,07 m, com área de 114,4893 km²;

IX - área 9 - inicia-se o perímetro no ponto 1, de coordenadas N=
9.121.187,062m e E= 414.647,376m; deste, segue com azimute de 153°58'07" e distância
de 6.052,25 m, até o ponto 2, de coordenadas N= 9.115.748,800m e E= 417.303,499m;
deste, segue com azimute de 160°30'05" e distância de 6.833,13 m, até o ponto 3, de
coordenadas N= 9.109.307,551m e E= 419.584,283m; deste, segue com azimute de
270°30'18" e distância de 2.179,70 m, até o ponto 4, de coordenadas N= 9.109.326,765m
e E= 417.404,665m; deste, segue com azimute de 225°10'18" e distância de 1.275,48 m,
até o ponto 5, de coordenadas N= 9.108.427,575m e E= 416.500,067m; deste com azimute
de 345°53'12" e distância de 2.977,50 m, até o ponto 6, de coordenadas N=
9.111.315,205m e E= 415.774,035m; deste, segue com azimute de 333°23'14" e distância
de 8.688,67 m, até o ponto 7, de coordenadas N= 9.119.083,339m e E= 411.881,861m; e
deste, segue com azimute 52°44'23" e distância de 3.474,73 m, até o ponto 1, ponto inicial
da descrição deste perímetro de 31.481,46 m, com área de 38,6481 km²; e

X - área 10 - inicia-se a descrição do perímetro no ponto 1, de coordenadas N=
9.174.038,016m e E= 531.732,581m; deste, segue com azimute de 106°25'48" e distância
de 15.071,63 m, até o ponto 2, de coordenadas N= 9.169.775,112m e E= 546.188,775m;
deste, segue com azimute de 88°50'05" e distância de 5.824,87 m, até o ponto 3, de
coordenadas N= 9.169.893,575m e E= 552.012,440m; deste, segue com azimute de
169°30'05" e distância de 9.619,92 m, até o ponto 4, de coordenadas N= 9.160.434,702m
e E= 553.765,308m; deste, segue com azimute de 257°14'22" e distância de 7.767,19 m,
até o ponto 5, de coordenadas N= 9.158.719,117m e E= 546.189,950m; deste, segue com
azimute de 286°08'24" e distância de 18.141,11 m, até o ponto 6, de coordenadas N=
9.163.762,086m e E= 528.763,868m; deste, segue com azimute de 305°45'37" e distância
de 3.465,76 m, até o ponto 7, de coordenadas N= 9.165.787,455m e E= 525.951,503m; e
deste, segue com azimute 35°01'07" e distância de 10.074,35 m, até o ponto 1, ponto
inicial da descrição deste perímetro de 69.964,83 m, com área de 263,9117 km².

Art. 3º Fica o Ministério do Desenvolvimento Regional autorizado a promover e
executar, com recursos previstos no Orçamento Geral da União, as desapropriações
complementares e instituições de servidões de passagem de que trata este Decreto.

Parágrafo único. Fica o Ministério do Desenvolvimento Regional autorizado a
invocar o caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imissão na
posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Rogério Marinho

DECRETO Nº 10.734, DE 28 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre a qualificação das Florestas Nacionais de
Três Barras e de Chapecó, localizadas no Estado de Santa
Catarina e da Floresta Nacional de Irati, localizada no
Estado do Paraná, no âmbito do Programa de Parcerias
de Investimentos da Presidência da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da
Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 180, de 27 de abril de 2021, do
Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam qualificadas, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos
da Presidência da República - PPI, para fins de concessão florestal, as seguintes florestas
nacionais:

I - Floresta Nacional de Três Barras e de Chapecó, localizadas no Estado de
Santa Catarina; e

II - Floresta Nacional de Irati, localizada no Estado do Paraná.

Art. 2º O Serviço Florestal Brasileiro do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, na qualidade de órgão gestor das florestas nacionais, nos termos do
disposto no art. 55 da Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, será responsável por
disciplinar e conduzir o processo de outorga da concessão florestal, nos termos do disposto
no art. 53 da referida Lei.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

DECRETO Nº 10.735, DE 28 DE JUNHO DE 2021

Determina a suspensão da permissão do emprego do
fogo de que trata o Decreto nº 2.661, de 8 de julho
de 1998, no território nacional pelo prazo de cento e
vinte dias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.651, de 25 de
maio de 2012, e na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica suspensa a permissão do emprego do fogo de que trata o Decreto
nº 2.661, de 8 de julho de 1998, no território nacional pelo prazo de cento e vinte dias,
contado da data de publicação deste Decreto.

Parágrafo único. A suspensão de que trata o caput não se aplica às seguintes
hipóteses:

I - práticas de prevenção e combate a incêndios realizadas ou supervisionadas
pelas instituições públicas responsáveis pela prevenção e pelo combate aos incêndios
florestais no País;

II - práticas agrícolas de subsistência executadas pelas populações tradicionais e
indígenas;

III - atividades de pesquisa científica realizadas por Instituição Científica, Tecnológica
e de Inovação - ICT, desde que autorizadas pelo órgão ambiental competente;

IV - controle fitossanitário, desde que autorizado pelo órgão ambiental competente; e

V - queimas controladas, em áreas não localizadas nos biomas Amazônia e
Pantanal, desde que sejam:

a) imprescindíveis à realização de práticas agrícolas; e

b) previamente autorizadas pelo órgão ambiental estadual ou distrital, nos
termos do disposto no Decreto nº 2.661, de 1998.

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 10.424, de 15 de julho de 2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Joaquim Alvaro Pereira Leite

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 301, de 28 de junho de 2021. Solicita ao Senado Federal a retirada de tramitação da
Mensagem nº 733, de 10 de dezembro de 2020, referente à indicação do Senhor ARNALDO
SILVA JUNIOR, para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, na vaga decorrente do término do mandato de Marcelo Vinaud Prado
em 18 de fevereiro de 2021.

Nº 302, de 28 de junho de 2021. Solicita ao Senado Federal a retirada de tramitação da
Mensagem nº 729, de 10 de dezembro de 2020, referente à indicação do Senhor DAVI
FERREIRA GOMES BARRETO, para exercer o cargo de Diretor-Geral da Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT.

Nº 303, de 28 de junho de 2021. Solicita ao Senado Federal a retirada de tramitação da
Mensagem nº 732, de 10 de dezembro de 2020, referente à indicação do Senhor RUI GOMES
DA SILVA JUNIOR, para exercer, pelo prazo remanescente do mandato, o cargo de Diretor da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, na vaga decorrente da indicação do
Senhor Davi Ferreira Gomes Barreto para o cargo de Diretor-Geral da ANTT.

Nº 304, de 28 de junho de 2021. Solicita ao Senado Federal a retirada de tramitação da
Mensagem nº 738, de 14 de dezembro de 2020, referente à indicação do Senhor JORGE
ANTÔNIO AQUINO LOPES, para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, na vaga decorrente do término do mandato de Rodrigo Rodrigues de
Aguiar.

Nº 305, de 28 de junho de 2021. Solicita ao Senado Federal a retirada de tramitação da
Mensagem nº 281, de 21 de junho de 2021, referente à indicação da Senhora LUCIANA
SOUZA DA SILVEIRA, para exercer o cargo de Diretora da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, na vaga decorrente do término do mandato de Simone Sanches Freire.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA NORMATIVA AGU Nº 13, DE 28 DE JUNHO DE 2021

Delega à Secretária-Geral de Contencioso a competência
que especifica.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 4º, inciso I e XVIII, da Lei Complementar nº 73, de 10 de
fevereiro de 1993, e o art. 40, incisos I e XX, do Decreto nº 10.608, de 25 de
janeiro de 2021, e considerando o disposto nos arts. 6º, IV, 11 e 12 do
Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, nos arts. 11 a 15 da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, no art. 4º, inciso III, da Lei Complementar nº
73, de 1993, e no art. 40, inciso III, do Decreto nº 10.608, de 25 de janeiro
de 2021, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
00692.002119/2021-17, em especial na Nota nº 004/2021-RDA/ADJ/AGU, de 28
de junho de 2021, resolve:

Art. 1º Delegar à Secretária-Geral de Contencioso, com reserva de
exercício, a competência para a representação judicial da União nas ações de
controle de constitucionalidade concentrado, que envolvam pedidos de tutela
estrutural, ressalvados o desempenho da atribuição prevista no art. 103, § 3º,
da CRFB, e a interposição de eventuais recursos.

Art. 2º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua
publicação.

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA
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